
COMISSÃO DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO

REQUERIMENTO Nº        , DE 2025

(Do Sr. Luiz Philippe de Orleans e Bragança)

Requer a realização de audiência pública
com  o  objetivo  de  debater  o  PL
4501/2024, que dispõe sobre a formação
de uma Reserva Estratégica Soberana de
Bitcoins pelo Governo Federal e dá outras
providências.

Senhor Presidente,

Requeiro  a  Vossa  Excelência,  com  base  nos  artigos  255  e  256  do

Regimento  Interno  da  Câmara  dos  Deputados,  a  realização  de  audiência

pública para debater o PL 4501/2024, que dispõe sobre a formação de uma

Reserva Estratégica Soberana de Bitcoins pelo Governo Federal e dá outras

providências. Sugiro que sejam convidados para participar do debate:

-  Nilton  José  Schneider  David,  Diretor  de  Política  Monetária  do

Banco Central do Brasil;

- Gabriel  Mello, Secretário de Política Econômica do Ministério da

Fazenda;

-  Bernardo  Srur,  Presidente  da  Associação  Brasileira  de

Criptoeconomia (Abcripto);

- Rubens Sardenberg, Economista-Chefe da Federação Brasileira de

Bancos (Febraban);

- Pedro Henrique Giocondo Guerra, Chefe de Gabinete do Ministro

do Desenvolvimento, Indústria, Comércio e Serviços; e

- Diego Kolling, Head da Estratégia Bitcoin na Méliuz.
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JUSTIFICAÇÃO

Tramita na Comissão de Desenvolvimento Econômico, da Câmara dos

Deputados o Projeto de Lei nº 4501 de 2024, que dispõe sobre a formação de

uma Reserva Estratégica Soberana de Bitcoins pelo Governo Federal  e  dá

outras providências.

O Brasil tem avançado na regulamentação da economia digital. Em 2022

o Congresso Nacional aprovou o Marco Regulatório dos Ativos Virtuais (Lei

14.478/22),  matéria  que  atualmente  está  sob  responsabilidade  do  Banco

Central, aguardando o resultado de diversas Consultas Públicas que nortearão

a  regulamentação  do  funcionamento  desse  mercado.  Nesse  contexto,

entendemos que é fundamental colher a visão técnica da autoridade monetária

sobre o presente projeto de lei  com vistas ao aperfeiçoamento do texto. No

mesmo sentido, convidaremos representante do Ministério da Fazenda.

O chefe de gabinete do Ministro  e Vice-Presidente Geraldo Alckimin,

Pedro Giocondo, afirmou que o país precisa “debater com rigor a constituição

de uma reserva soberana de valor de bitcoin é de interesse público e será

determinante para a nossa prosperidade. Afinal, bitcoin é o ouro digital, o ouro

da internet. É uma tecnologia que permite transmitir riqueza de uma ponta a

outra do planeta com agilidade e armazenar os frutos do nosso trabalho de

maneira  eficiente  e  segura”,  conforme  noticiado  pelo  Poder  360

(https://www.poder360.com.br/poder-governo/governo-lula-diz-ser-relevante-

discutir-reserva-estrategica-de-bitcoin/).

Convidaremos  também  a  Associação  Brasileira  de  Criptoeconomia

(Abcripto) e a Federação Brasileira de Bancos (Febraban) para apresentarem

suas  percepções  e  análises  desse  tema  sob  a  ótica  dos  setores  que

representam. Incluímos também Diego Kolling, especialista em criptoeconomia

na Méliuz.

Por todo o exposto, rogamos a aprovação deste requerimento para que

possamos realizar  um debate  aprofundado para  a  melhor  instrução técnica

deste projeto de lei.
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Sala da Comissão, em        de junho de 2025.

Deputado LUIZ PHILIPPE DE ORLEANS E BRAGANÇA
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